
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº        DE 2003. 

(Da Senhora Vanessa Grazziotin) 

 

Solicita ao Senhor Ministro do Desenvolvimento Agrário, 

no âmbito do INCRA, informações sobre a atual situação  

do processo que este Instituto impetrou na Justiça, 

reclamando a posse da União sobre uma área na 

comunidade de Manairão, no município de Manacapuru, 

estado do Amazonas. 

 

 

Senhor Presidente:  

 

Com fundamento no art 50, § 2º da Constituição Federal e nos artigos 24, 

inciso V e § 2º, e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a V. Exª, seja     

encaminhado ao Senhor Ministro do Desenvolvimento Agrário o seguinte pedido de 

informação: 

 

As empresas Agro-Industrial Manacapuru e Cia. Amazonense Agro-

Industrial, que tiveram seus projetos aprovados pela extinta SUDAM, no valor 

aproximado de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais), detêm uma área 

superior a 24 mil hectares, localizada no município de Manacapuru, estado do 

Amazonas. No entanto, os projetos nunca foram implantados, ficando a área em 

completo abandono. 

 Tais projetos foram objetos de várias denúncias de irregularidades e 

desvios de recursos, fato este que consta do relatório final da CPI da Ocupação de 

Terras Públicas na Amazônia. 

O fato de os “proprietários” não terem implementado os projetos,  

deixou espaço para que famílias de posseiros se instalassem na área, denominada 

Manairão. 

 O INCRA objetivando solucionar o problema entrou com uma ação na 

justiça reclamando a posse da União sobre a área, destinada para fins de Reforma 

Agrária,  beneficiando as referidas famílias. 



No mês de abril de 2002, solicitamos deste Ministério informações acerca 

do referido processo. Na oportunidade este Ministério nos informou que a questão 

encontrava-se sub-júdice, o que impossibilitava qualquer atitude por parte do 

INCRA/AM, sem que antes houvesse um pronunciamento definitivo da Justiça 

Federal. 

Diante do exposto solicito deste Ministério, as seguintes informações: 

 

� Qual a situação atual do processo de desapropriação impetrada 

pelo INCRA, que se encontrava sub-júdice, das famílias que 

ocupam a área? 

� Quantas famílias ocupam atualmente a área e, se há algum 

programa do INCRA para benefício das famílias? 

 

 

Sala das Sessões, 26 de março de 2003. 

 

 

Deputada Vanessa Grazziotin 

PCdoB/AM 

 

 


